
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA

RESOLUÇÃO FEV N° 28, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

(Estabelece as condições, critérios e procedimentos
para concessão de descontos nos cursos de Pós-
graduação da UNIFEVem 2022)

RESOLVE:

DOUGLAS JOSÉ GIANOTI, Diretor Presidente, e
CELSO PENHA VASCONCELOS, Diretor Io
Tesoureiro, da Fundação Educacional de
Votuporanga, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias:

Artigo Io - Instituir as condições, os critérios e os procedimentos para
concessão de descontos exclusivamente para o ano de 2022, aos alunos regularmente
matriculados nos cursos de Pós-Graduação Lato Sensu do Centro Universitário de
Votuporanga - UNIFEV:

CONT E Ú D O:

1 DESCONTO NOVO ALUNO !
2 DESCONTO FIDELIDADE PÓS-GRADUAÇÃO UNIFEV ZZZZZZZZZZZZ 2
3 DESCONTO RESERVA DE VAGA IZZ! 2
4 DESCONTO PAGAMENTO ANTECIPADO ZZZZZZZZZZZ1 2
5 DESCONTO PAGAMENTO INTEGRAL ZZZZZZ.. 2
6 DESCONTO DISCIPLINA ZZZZZZZZZ.3
7 POSSIBILIDADES DE ACÚMULO E/OU INCIDÊNCIA DOS DESCOmOsZZZZZZZZZZl 3
8 PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DOS BENEFÍCIOS 4
9 PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS ZZ1 4

1 DESCONTO NOVO ALUNO

ODESCONTO NOVO ALUNO éum benefício aser concedido aos alunos que
w\| concluíram o ensino superior e/ou Pós-graduação em outras Instituição de Ensino
^T Superior - IES eque irão se matricular, regularmente, nos cursos de Pós-graduação da

^ÕV§X UNIFEV a serem iniciados em 2022.

Para os alunos que irão matricular-se naprimeira Pós-graduação, opercentual
de desconto seráno montante de 5% (cinco por cento) durante todo o curso.

Y^T/VtN Para os alunos que irão matricular-se a partir da segunda Pós-graduação, o
(rffliy percentuaJ^edesçonto será no montante de 15%(quinze por cento) durante todo ocurso.
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Entende-se Pós-graduação na UNIFEV os cursos administrados estritamente
pela UNIFEV, ou seja, em que não hajam parcerias.

2 DESCONTO FIDELIDADE PÓS-GRADUAÇÃO UNIFEV

O DESCONTO FIDELIDADE PÓS-GRADUAÇÃO UNIFEV é um benefício a
ser concedido aos alunos que concluíram o ensino superior e/ou Pós-graduação na
UNIFEV e que irão se matricular, regularmente, nos cursos de Pós-graduação da UNIFEV
a serem iniciados em 2022.

Para os alunos que irão matricular-se na primeira Pós-graduação, o percentual
de desconto será no montante de 10% (dez por cento) durante todo o curso.

Para os alunos que irão matricular-se a partir da segunda Pós-graduação, o
percentual de desconto será no montante de 20% (vinte por cento) durante todo o curso.

Entende-se Pós-graduação na UNIFEV os cursos administrados estritamente
pela UNIFEV, ou seja, em que não hajam parcerias.

3 DESCONTO RESERVA DE VAGA

O DESCONTO RESERVA DE VAGA é destinado aos alunos que irão concluir
a graduação na UNIFEV e realizarem a reserva de vaga ou matrícula até 31/12/2021 nos
cursos de Pós-Graduação a serem iniciados no primeiro semestre de 2022.Será concedido
um desconto de 5% (cinco por cento) durante todo o curso.

4 DESCONTO PAGAMENTO ANTECIPADO

O Desconto Pagamento Antecipado será no montante de 5% (cinco por cento)
a ser aplicado sobre o valor líquido de todas as parcelas mensais fixadas em Edital(is)
próprio(s), para o ano letivo de 2022, aos alunos que anteciparem o pagamento até o
quinto dia útil do mês de vencimento.

O desconto pagamento antecipado será concedido sobre o valor líquido das
parcelas fixadas, ou seja, sobre o valor das parcelas do curso efetivamente pagas pelo
aluno(a), deduzidos eventuais bolsas de estudo e/ou descontos e/ou financiamentos.

5 DESCONTO PAGAMENTO INTEGRAL

Trata-se de um benefício a ser concedido aos alunos matriculados nos cursos

de Pós-graduação da UNIFEV que irão iniciar em 2022 e que efetuarem o pagamento
antecipado do valor total do curso.

O desconto será de 6% (seis por cento) para o pagamento antecipado do valor
total do cux#o) impreterivelmente, no atoda matrícula.
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O desconto ora instituído será calculado e aplicado sobre o valor líquido do
curso, já deduzidos eventuais descontos, conforme fórmula de cálculo para o valor do
Desconto Pagamento Integral:

VDPI = ((VTC - VTD) *6%)

Onde:

VDPI - Valor do Desconto Pagamento Integral
VTC - Valor Total do Curso

VTD - Valor Total dos Descontos

O Desconto Pagamento Antecipado também será aplicado, conforme tratado
em item específico.

A transação financeira NÂO poderá ser efetivada por meio de Cartões de
Crédito e/ou Débito.

6 DESCONTO DISCIPLINA

O aluno matriculado poderá solicitar à Secretaria da Pós-graduação a isenção,
de disciplinas, por aproveitamento de créditos anteriormente realizadas em curso de
mesmo nível, desde que:

6.1. A soma da carga horária a ser isenta não ultrapasse 25% (vinte e cinco por
cento) do curso a ser realizado;

6.2. Asdisciplinas a serem isentas tenham cargahorária e conteúdosidênticos
ou semelhantes aos anteriormente cursados e que tenham sido realizadas em curso
iniciado há, no máximo, 48 (quarenta e oito) meses da data do início do novo curso.

7 POSSIBILIDADES DE ACÚMULO E/OU INCIDÊNCIA DOS DESCONTOS

Item Descrição do Desconto Acumula com:

Incide na

matrícula (ia

parcela)?

1 Desconto Novo Aluno 6,5,4 sim

2
Desconto Fidelidade Pós-

graduação UNIFEV

6 (segunda Pós-graduação), 5,4, 3
(primeira Pós-graduação), 2

sim

3 Desconto Reserva de Vaga 2 (primeira Pós-graduação) sim

4 Desconto Pagamento Antecipado 6, 5, 3, 2,1 sim

5 Desconto Pagamento Integral 6, 4, 3, 2,1 sim

6 Desconto Disciplina
5, 4, 2 (segunda Pós-graduação), 1

(segunda Pós-graduação)
sim
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